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O Banco Central divulgou, 
ontem, o texto da resolução 
no 1.460, aprovada na última 
reunião do Conselho Monetá-
1,10- Nacional, ma-ziarta-Ieiza„. 
que substitui a de número 
1.416, de 17 de novembro de 
1987, e estabelece novos crité-
rios para a conversão da dívi-
da externa brasileira em in-
vestimentos. 

Entre os novos critérios 
aprovados estão a desvincula-
ção da conversão da dívida do 
processo de securitização e a 
determinação do que as. con-. 
versões para investimento se 
façam através de leilões em 
bolsas de valores, que terão 
como objeto unicamente a in- 

tegralização do capital de no-
vas sociedades ou o aumento 
de capital de empresas já exis-
tentes, ou, ainda, a subscrição 
de cotas de fundos de conver-
ção de capital estrangeiro. Ga-
nha quem oferecer o maior de-
ságio no leilão. 

A nova resolução, dividida 
em capítulos, seções, artigos e 
parágrafos, ao contrário da 
anterior, uma simples enume-
ração de artigos, chegando a 
31, tem um capítulo só para os 
fundos de conversão de capi-
tal estrangeiro. Foi mantida a 
regra de que um fundo não 
poderá manter em carteira 
mais de 5% do capital votante 
ou 20% do capital total de 
uma única empresa, mas o BC 
não determina que as cotas se-
rão ittral~V 110  

pelo período de cinco anos. O 
novo texto diz que a transfe-
rência destes títulos poderá 
ocorrer na forma e no prazo 
que vierem a ser estabelecidos 
pela Comissão de Valores Mo-
biliários (CVM). 

Fica mantido, ainda, o pra- 
rritril'Édés -dèl-éhinttliètidà 

desses recursos no País, de 12 
anos, contados a partir da da-
ta de capitRuzação. Foi, no en-
tanto, simplificada a redação 
do artigo que trata da remessa 
de lucros e dividendos, que fi-
carão sujeitos às disposições 
da Lei no 4.131, de 3 de setem-
bro de 1962, a lei de remessa 
de lucros e a legislação fiscal 
aplicável. 

A íntegra da regulamentação está 
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